
EDITAL CPPP/UFMS Nº 12, DE 30 DE ABRIL DE 2026

RESULTADO PRELIMINAR PARA - AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
(ALIMENTAÇÃO, CRECHE, MORADIA, PERMANÊNCIA E TRANSPORTE)

CÂMPUS DE PONTA PORÃ

 A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL , por
intermédio do Diretor do Câmpus de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o contido nas Normas Regulamentadoras da Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024,
Resolução nº 399-Coun/UFMS, de 21 de março de 2025, e a Instrução Normativa
Proaes/UFMS nº 38, de 6 de dezembro de 2024, a Resolução nº 399 - Coun/UFMS, de 21 de
março de 2025, e a Instrução Normativa Proaes/UFMS nº 38, de 6  de dezembro de 2024, torna
pública o resultado preliminar do EDITAL nº 18/2026 - Proaes/UFMS.

1. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

 

1.1. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

RGA Pontuação Total

202618290132   21

202618290124   21

202618010059   21

202618290086   21

202618010180   21

202418010136   16

202518290149   16

202518010243   16

202118020020   16

202618290051   16

202518020060   16

202518290343   16

202518290335   16

202518020168   16

202618010075   16

202518290211   16

202518290068   16

202518020249   16
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1.2. AUXÍLIO CRECHE

 

 

1.3. AUXÍLIO MORADIA

 

 

1.4. AUXÍLIO PERMANÊNCIA

202618010202   16

202318010088   11

202618020305   11

202518290084   11

202518020079   11

202418020441   11

202518020125   11

202618290175   11

202518010103   11

202518010200   11

202618290043   11

202318020016   1

RGA Total

202518010227   16

RGA Total

202518020249   16

202518010103   11

202618020305   11

RGA Total

202618290124   21
202618010059   21
202618290086   21
202518010227   16
202418010136   16
202518290149   16
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1.5. AUXÍLIO TRANSPORTE

 

202518010243   16

202118020020   16
202618290051   16
202518020060   16
202518290343   16
202518290335   16
202418010209   16
202518020168   16
202618010075   16
202618020321   16
202518290211   16
202518020249   16
202618010202   16
202318010088   11
202618020305   11
202518290084   11
202518020079   11
202518020125   11
202618290175   11
202518010103   11
202518010200   11
202618290043   11
202318020016   1

RGA Total

202618290132   31

202618010059   31

202618290086   31

202518010243   26

202618290051   26

202518020397   21

202118020020   21

202518290343   21

202518290335   21
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2. DOS INDEFERIDOS

 

2.1. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

 

 

 

 

2.2. AUXÍLIO CRECHE

 

 

2.3. AUXÍLIO MORADIA

202618020313   21

202518020125   21

202518290262   21

202518290211   21

202518010073   21

202618290272   21

202618010202   21

202618020330   21

202618290043   11

RGA Motivo

202618290280   Não atendeu o Item 4.1.b do edital nº 18/2026 PROAES/UFMS

202518010073   Não atendeu o Item 4.3.3 do edital nº18/2026 PROAES/UFMS

202518290220   Não atendeu ao item 4.3.3 do edital nº 18/2026 PROAES/UFMS

202218020243   De acordo com o Sistema de Gestão de Bolsas e Auxílios o
estudante está com o auxílio Alimentação ativo desde março de

2023 à dezembro 2026

202518290092   Não atendeu ao item 4; 4.1.b do edital nº 18/2026 -
PROAES/UFMS

202518290378   Não atendeu o item 4.1.b do edital 18/2026 PROAES/UFMS

RGA Motivo

202518010243   Não atendeu ao Item 4.10.I.a

202618290086   Não atendeu ao Item 4.10.I.a

202518290092   Não atendeu ao item 4; 4.1.b do edital nº 18/2026 -
PROAES/UFMS
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2.4. AUXÍLIO PERMANÊNCIA

 

 

 2.5. AUXÍLIO TRANSPORTE

3.  DOS RECURSOS
 
3.1. Para solicitar revisão da sua inscrição o estudante deve se inscrever na seleçao de Recurso, preencher o
formulário de recurso, clicar em Assinar e finalizar a inscrição.

3.1.2. O Formulário de Recurso  estará disponível no sistema de auxílios no ato da inscrição
eno período de recurso deve constar a justificativa da solução. Após preenchido a justificativa
o estudante  deve assinalar com "x" nos locais indicados e clicar em Assinar para poder
aavançar com o pedido de recurso.

3.1.3. Durante o procedimento de inscrição o estudante poderá inserir documentos no Recurso
para o relatado no formulário, sendo necessário, antes de se inscrever, incluir os arpuivos na
aba "Documentos" para que assim  consiga anexá-los na inscrição.

3.2. O prazo para inscrição de recurso no sistema de seleção será até o dia 0705/2026.
3.3. O resultado do recurso será publicado em edital específico.
3.4. O recurso de um estudante não poderá ser utilizado em benefício de outros.

RGA Motivo

202518010243   Não atendeu o Item 4.10.II.b

202518010073   Não atendeu ao item 4.2.c do edital Nº18/2026 - PROAES UFMS

202518290211   Não atendeu ao item 4.3.3 do edital 18/2026 PROAES/UFMS

202618290086   Não atendeu ao Item 4.10.II.b

202218020243   De acordo com o Sistema de Gestão de Bolsas e Auxílios o
estudante está com o auxílio Moradia ativo desde outubro de 2024

à dezembro 2026

202518290084   Não atendeu ao item 4.10 do Edital 18/2026

RGA Motivo

202518010073   Não atendeu o Item 4.3.3 do edital nº18/2026 PROAES/UFMS

202518290360   Não atendeu ao item 4.1.b do edital nº 18/2026 PROAES/UFMS

202518290220   Não atendeu ao item 4.3.3 do edital nº 18/2026 PROAES/UFMS

202518290092   Não atendeu ao item 4; 4.1.b do edital nº 18/2026 -
PROAES/UFMS

202518290378   Não atendeu o item 4.1.b do edital 18/2026 PROAES/UFMS

202618290280   Não atendeu o Item 4.1.b do edital nº 18/2026 PROAES/UFMS

RGA Motivo

202518290084   Não atendeu ao item 4.3.3 do edital 18/2026 PROAES/UFMS

202618020305   Não atendeu ao item 4.3.3 do edital 18/2026 PROAES/UFMS
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3.6. No recurso o estudante não poderá incluir ou substituir documentos solicitados no EDITAL
PROAES/UFMS Nº 18/2026. 

 

Ponta Porã, 30 de abril de 2026.

 

 

Leonardo Souza Silva
Diretor do Câmpus de Ponta Porã

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Souza
Silva, Diretor(a), em 30/04/2026, às 16:53, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6383416 e o código CRC FE9EB0E5.

CÂMPUS DE PONTA PORÃ
Rua Itibiré Vieira, s/n

Fone: 

CEP 79907-414 - Ponta Porã - MS

Referência: Processo nº 23454.000007/2026-36 SEI nº 6383416
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